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SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA (ORDINÁRIA) 

15/03/2017 (QUARTA-FEIRA) - 9:00h 
PAUTA DE JULGAMENTO - Nº: 007/2017 

 
INFORMATIVO DE JULGAMENTO (*) 
 
CONS. KENNEDY BARROS QTDE. PROCESSOS - 02 (dois) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015177/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Paula Miranda Amorim Araújo (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE BRASILEIRA 
RESPONSÁVEL: PAULA MIRANDA AMORIM ARAÚJO - PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Carlos Douglas dos Santos Alves OAB/PI 3156 (Peça 29, fls. 22). 
Julgamento das contas de governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das contas de gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ALENILDO DE SOUSA MELO - FUNDEB (GESTOR) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA DOS REMÉDIOS VERAS DE ARAÚJO MENESES - 
FMS (GESTOR) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: PATRÍCIA PIMENTEL CERQUEIRA – FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: PAULO MENESES LOPES – PREVIDÊNCIA (GESTOR) 
Advogado(s): Layse Andréia Machado de Resende Santos - OAB/PI nº 9.972 e 
outros (Peça 65, fls. 17). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA DOS REMÉDIOS VERAS DE ARAÚJO MENESES - 
UMS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: SILVINO DE SOUSA RIBEIRO – CÂMARA (PRESIDENTE) 
Julgamento: Regularidade. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015483/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Irene Mendes da Silva Cronemberger (Prefeita) e outros 
Unidade Gestora: P. M. DE RIBEIRA DO PIAUI 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/016772/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a 
ELETROBRÁS/PI – Exercício de 2014. Denunciante: Antônio de Pereira de 
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Sousa (Assistente da Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – 
Eletrobrás Distribuição Piauí), Denunciada: Irene Mendes da Silva 
Cronemberger (Prefeita). 
RESPONSÁVEL: IRENE MENDES DA SILVA CRONEMBERGER - 
PREFEITURA (PREFEITO) 
Julgamento das contas de governo: Reprovação. Julgamento das contas 
de gestão: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: SOLANO DE SOUSA E SILVA - FUNDEB (GESTOR) De: 
01/01/14 à 31/05/14 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: IRENE MENDES DA SILVA CRONEMBERGER - FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/06/14 à 31/12/14 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: EDSON SILVA ARAÚJO - FMS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MARIA LEÔNIDAS TELES DE MELO – FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: RONIVALDO CAMPELO DO NASCIMENTO – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira (OAB/PI nº 7.332) e 
outro (Peça 32, fls. 04). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
CONSª. WALTANIA LEAL QTDE. PROCESSOS - 06 (seis) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015223/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Evaldo Ferreira da Costa (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE FLORES DO PIAUI 
RESPONSÁVEL: EVALDO FERREIRA DA COSTA – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Suéllen Vieira Soares- OAB/PI nº 5.942 (Peça 53, fls. 05). 
Julgamento das contas de governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das contas de gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MADAI ANTUNES RIBEIRO - FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Suéllen Vieira Soares- OAB/PI nº 5.942 (Peça 53, fls. 04). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: LAYLLA DAYSY COSTA SÁ - FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Suéllen Vieira Soares- OAB/PI nº 5.942 (Peça 53, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: SIMONE MARIA BATISTA LIMA - FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Suéllen Vieira Soares- OAB/PI nº 5.942 (Peça 53, fls. 03). 
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Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ALMIR RIBEIRO RODRIGUES - UMS (GESTOR) 
Advogado(s): Suéllen Vieira Soares- OAB/PI nº 5.942 (Peça 53, fls. 06). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ANTONIO LUIZ DE MACEDO MOURA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02699/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Francisco Alves Pereira (Prefeito) e outros 
Unidade Gestora: P. M. DE BARRO DURO 
Referências Processuais: Protocolo nº 006509/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/015367/2013 - Representação solicitando a tomada de providências 
cabíveis em relação à Previdência Própria de Barro Duro, em virtude da 
ausência dos repasses da contribuição patronal pelo atual gestor, Sr. Francisco 
Alves Pereira, exercício 2013. 
Representante: João Vieira da Silva (Vereador - Presidente da Câmara), 
Representado: Francisco Alves Pereira (Prefeito), Advogados: Shaymmon 
Emanoel Rodrigues de Moura Sousa - OAB/PI nº 5.446 e outros (Peça 11, fls. 
08); 
TC/012804/2013 - Representação contra suposta irregularidade na nomeação 
para o cargo de Secretária de Saúde do Município de Barro Duro, exercício 
2013. Representante: João Vieira da Silva (Vereador - Presidente da Câmara), 
Representado: Francisco Alves Pereira (Prefeito), Advogados: Shaymmon 
Emanoel Rodrigues de Moura Sousa - OAB/PI nº 5.446 e outros (Peça 07, fls. 
18); 
TC/011630/2013 - Representação noticiando supostas irregularidades acerca 
do Decreto nº 008/2013, de 28/02/2013, expedido pelo atual gestor do 
município, Sr. Francisco Alves Pereira, que dispõe sobre os valores das diárias 
a ser concedidas ao Prefeito e servidores do município. Representante: João 
Vieira da Silva (Vereador - Presidente da Câmara), Representado: Francisco 
Alves Pereira (Prefeito), Advogados: Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura 
Sousa - OAB/PI nº 5.446 e outros (Peça 12, fls. 09). 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO ALVES PEREIRA – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 19, fls. 17). 
Julgamento das contas de governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das contas de gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
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RESPONSÁVEL: MARIA DIRENICE MELO DE SOUSA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 30/06/13 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: MARIA DA CRUZ LEAL - FUNDEB (GESTOR) De: 01/07/13 
à 31/12/13 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: KATIA CILENE DO MONTE PEREIRA – FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 25, fls. 04). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ODÉSIA DO MONTE PEREIRA - FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: BERNADETE FERREIRA DA SILVA – FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO (GESTOR) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 27, fls. 03). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: KATIA CILENE DO MONTE PEREIRA – UMS (GESTOR) 
Advogado(s): Antônio José Viana Gomes - OAB/PI n° 3.530 (Peça 25, fls. 04). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOÃO VIEIRA DA SILVA - CÂMARA (PRESIDENTE) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02831/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Florentino Alves Veras Neto (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE PARNAIBA 
Referências Processuais: Protocolo nº 006641/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/05133/2013 - Inspeção Extraordinária para financeiras da conta bancária do 
FUNDEB – exercício 2013. Responsáveis: Florentino Alves Veras Neto 
(Prefeito) e Gisleny do Nascimento Braz (Gestora do FUNDEB), 
advogados(para ambos os gestores): Lenora da Conceição Lopes Campelo 
Vieira - OAB/PI nº 7.332 e outro (procuração à Peça 08, fls. 04 e 05, 
respectivamente); 
TC/004848/2014 - Inspeção Extraordinária para acompanhamento 
concomitante de licitações e contratos visando a apuração de fatos 
relacionados à contratação da empresa Viviane Freitas Silva Informática - ME. 
Responsáveis: Alcenor Rodrigues Candeira Filho (Secretário Municipal da 
Gestão à época) Eliane Mara de Moraes Aguiar (Secretária Executiva do 
Fundo Municipal da Saúde à época) Acácia Maria do Vale Caldas Areal 
(Secretária Executiva do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania à época) Mário Sérgio Ferreira Maia (Presidente da CPL à época). 
RESPONSÁVEL: FLORENTINO ALVES VERAS NETO – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
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Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 82, fls. 19). 
Julgamento das contas de governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das contas de gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
RESPONSÁVEL: GISLENY DO NASCIMENTO BRAZ – FUNDEB (GESTOR) 
De: 01/01/13 à 02/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 86, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: DANILO DE ANDRADE RÊGO - FUNDEB (GESTOR) De: 
02/12/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 85, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ELIANA MARA DE MORAES AGUIAR – FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 87, fls. 05). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS – FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 89, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS – FMDCA (GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 90, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA DA SILVA – IPMP (GESTOR) 
Advogado(s): Luís Vitor Sousa Santos (OAB-PI nº 12.002) (Peça 91, fls. 16). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR – GABINETE 
(GESTOR) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 84, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: IELNIA SILVA FONTENELE – CONTROLADORIA 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 06/02/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 92, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO EUDES FONTENELE ARAGÃO - 
CONTROLADORIA (GESTOR) De: 06/02/13 à 31/12/13 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ANA CLAUDIA PEREIRA GOMES - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) 
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Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 94, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: HELENO DE SOUZA MAIA - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 29/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 95, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOÃO ALVES DOS SANTOS - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 29/10/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 96, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUSA - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 97, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ALCENOR RODRIGUES CANDEIRA FILHO - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 98, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS - SEC. DE GOV. 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 02/09/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 99, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: DAVID DE SOUSA SOARES - SEC. DE GOV. 
(SECRETÁRIO(A)) De: 02/09/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 100, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOÃO ALVES DOS SANTOS - SEC. INFRAESTRUTURA 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 31/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 112, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: WELLINGTON RODRIGUES SOUSA - SEC. 
INFRAESTRUTURA (SECRETÁRIO(A)) De: 01/11/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 101, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: PAULO ROBERTO BARRETO DE MEIRELES - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 31/10/13 
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Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: HELENO DE SOUZA MAIA - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/11/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 95, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: CARLOS EDUARDO DE SOUZA SILVA - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 102, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOÃO CÂNCIO RODRIGUES NETO - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 103, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: GÉSIO DE LIMA VERAS – PROCURADORIA (GESTOR) 
De: 01/01/13 à 27/08/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 104, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FÁBIO SILVA ARAÚJO – PROCURADORIA (GESTOR) De: 
27/08/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 105, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JUNIOR - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 06/02/13 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: IELNIA SILVA FONTENELE PIRES - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 06/02/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 93, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FLAVIANA DAMASCENO DE SOUSA VERAS - SEC. 
MUNICIPAL (SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 17/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 106, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ACÁCIA MARIA DO VALE CALDAS - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 17/10/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 86, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
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RESPONSÁVEL: ROSANY CORRÊA - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 17/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 107, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: GISLENY DO NASCIMENTO BRAZ - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 17/10/13 à 02/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 86, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: DANILO DE ANDRADE RÊGO - SEC. DE EDUCAÇÃO 
(SECRETÁRIO(A)) De: 02/12/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 85, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ ROMUALDO SENO DE ARAÚJO - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/01/13 à 31/10/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 113, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO NERES MACHADO JÚNIOR - SEC. MUNICIPAL 
(SECRETÁRIO(A)) De: 01/11/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 109, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCA DAS CHAGAS CASTELO BRANCO NETA - 
CÂMARA (PRESIDENTE) 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 110, fls. 06). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
 
 
REPRESENTAÇÃO 
TC/009428/2016 REPRESENTAÇÃO CONTRA P M DE GEMINIANO, 
EXERCÍCIO DE 2016 
Interessado(s): Nicolau de Moura Neto (Vereador - Presidente da C M de 
Geminiano) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE GEMINIANO 
Objeto: Relata irregularidades na Administração Municipal, no exercício de 
2016. 
Dados complementares: Representantes: Nicolau de Moura Neto (Vereador – 
Presidente da C M de Geminiano), Elizio João do Carmo (Vereador), Maria 
José da Silva Campos (Vereadora), Francisco Antão Florentino (Vereador) e 
Maria das Graças Rodrigues Pinheiro (Vereadora), Representado: Jânio Jader 
de Sousa Borges (Prefeito). 
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Julgamento: Procedência e apensamento a prestação de contas da P. M. 
de Geminiano, Exercício de 2016. 
 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
TC/05423/2013 ADMISSÃO DE PESSOAL 
Interessado(s): Ronaldo Camplo dos Santos (Prefeito). 
Unidade Gestora: P. M. DE CURRALINHOS 
Referências Processuais: Protocolo nº 17248/2012. 
Dados complementares: Processo Apensados: 
TC-E-017116/2012 - Representação contra o Sr. Ronaldo Campelo dos 
Santos, gestor da P M de Curralinhos, exercício de 2012, referente ao concurso 
público unificado realizado pela APPM. Representante: Ministério Público de 
Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, Representado: Ronaldo Campelo dos 
Santos (Prefeito); Obs: Processo julgado na Sessão Plenária Extraordinária nº 
03 de 25/10/2013, Decisão nº 03/13 (peça 05, fls. 07), Acórdão nº 2.007/2013 
(peça 05, fls. 12), publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PI nº 218, de 
02/12/2013; 
TC/006186/2016 - Ordem Judicial oriunda do TJ/PI, Mandado de Segurança n° 
2013.0001.002782-61 - Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em que é 
Impetrante WELLSON GOMES DE SOUSA e Impetrado PREFEITO DO 
MUNICIPIO DE CURRALINHOS-PI e Litisconsorte Passivo PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI.  
Advogado(s): Márvio Marconi de Siqueira Nunes OAB/PI nº 4.703 e outros 
(Peça 22, fls. 05, pelo Sr. Reginaldo Soares Teixeira). 
Julgamento: Registro e recomendação ao gestor atual. 
 
 
DENUNCIA 
TC/020192/2016 DENÚNCIA CONTRA P M DE PEDRO LAURENTINO, 
EXERCÍCIO DE 2016. 
Interessado(s): Leôncio Leite de Sousa (Prefeito Eleito). 
Unidade Gestora: P. M. DE PEDRO LAURENTINO 
Objeto: Noticia a suposta sonegação de informações pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Ernande José de Sá Rodrigues, a Equipe de Transição da gestão do 
município de Pedro Laurentino, em descumprimento à Lei nº 6.253/12 e 
Instrução Normativa TCE-PI nº 01/2012. 
Dados complementares: Denunciante: Leôncio Leite de Sousa (Prefeito Eleito); 
Denunciado: Ernande José de Sá Rodrigues (Prefeito à época). 
Advogado(s): Thiago Nunes de Carvalho - OAB n° 6.985 (sem procuração, pelo 
denunciante). 
Julgamento: Envio dos autos a Divisão de Fiscalização da Administração 
Municipal- DFAM para análise e apensamento à prestação de contas 
respectiva referente ao exercício de 2016. 
 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
CONS. DELANO CÂMARA (LILIAN MARTINS) QTDE. PROCESSOS - 06 
(seis) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005482/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Gilberto Antônio Neves Pereira da Silva (Diretor Presidente) e 
outro. 
Unidade Gestora: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO 
PIAUI S/A 
RESPONSÁVEL: GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA - De: 
01/01/15 à 05/01/15 EMGERPI (DIRETOR-PRESIDENTE)  
RESPONSÁVEL: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES – EMGERPI 
(DIRETOR-PRESIDENTE) De: 06/01/15 à 31/12/15 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015153/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Isaac Antão de Carvalho Neto (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE ANISIO DE ABREU 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/016737/2015 - Balanço Geral - Exercício 2014; 
TC/010855/2015 - Representação informando que o gestor do Município de 
Anísio de Abreu não encaminhou a este Tribunal de Contas documentos que 
compõem o Balanço Geral do exercício financeiro de 2014, essenciais ao início 
da análise da prestação de contas daquele ente federativo. Representante: 
Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, Representado: 
Isaac Antão de Carvalho Neto (Prefeito); 
TC/017942/2015 - Balanço Geral - Exercício 2014; 
TC/012152/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a Eletrobrás/PI – 
Exercício de 2014. Denunciante: Antônio de Sousa Pereira (Assistente da 
Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – Eletrobrás Distribuição 
Piauí), Denunciado: Isaac Antão de Carvalho Neto (Prefeito); 
TC/006572/2015 - Representação informando que a Prefeitura Municipal de 
Anísio de Abreu encontrava-se inadimplente com o envio de documentos 
referentes às prestações de contas mensais do exercício financeiro de 2014. 
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Piauí - MPC/PI, 
Representado: Isaac Antão de Carvalho Neto (Prefeito), Advogados: Marcos 
Patrício Nogueira Lima - OAB/PI nº 1.973 e outros (procuração à peça 32, fls. 
02); 
RESPONSÁVEL: ISAAC ANTÃO DE CARVALHO NETO - PREFEITURA - 
CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO) 
Julgamento das Contas de Governo: Reprovação. 
 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
RESPONSÁVEL: EDUARDO CLEBER SOARES DE MACEDO - 
PREFEITURA - CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) 
Advogado(s): Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI n° 1.973 e outros (Peça 
21, fls. 09). 
Julgamento das Contas de Gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
RESPONSÁVEL: EDNALDO HONÓRIO - FUNDEB (GESTOR) De: 01/01/14 à 
01/12/14 
Advogado(s): Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI n° 1.973 e outros (Peça 
22, fls. 03). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: SOLANGE BATISTA DE OLIVEIRA CARNEIRO - FUNDEB 
(GESTOR) De: 02/12/14 à 31/12/14 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: SALVADOR XAVIER DE MACEDO BISNETO JUNIOR - 
FMS (GESTOR) De: 01/01/14 à 01/06/14 
Advogado(s): Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI n° 1.973 e outros (Peça 
23, fls. 04). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: NAIRA SELLENE CARVALHO RIBEIRO – FMS (GESTOR) 
De: 05/06/14 à 31/12/14 
Advogado(s): Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI n° 1.973 e outros (Peça 
24, fls. 03). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANDRÉA FERNANDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
CARVALHO - FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: SALVADOR XAVIER DE MACEDO BISNETO JUNIOR - 
UMS (GESTOR) De: 01/01/14 à 01/06/14 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: NAIRA SELLENE CARVALHO RIBEIRO – UMS (GESTOR) 
De: 05/06/14 à 31/12/14 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO DE OLIVEIRA COSTA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) De: 01/01/14 à 23/07/14 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOSE ANISIO RIBEIRO NETO – CÂMARA (PRESIDENTE) 
De: 24/07/14 à 31/12/14 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015202/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Edimê Oliveira Gomes Freitas (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE COIVARAS 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/016569/2014 - Inspeção Extraordinária para verificação de movimentação 
financeira (FUNDEB/FMS) e alguns procedimentos licitatórios, Exercício de 
2014. Responsável: Edimê Oliveira Gomes Freitas (Prefeita), Advogado: Bruno 
Ferreira Correia Lima - OAB/PI nº 3.767 e outros (procuração à peça 19, fls. 
12). OBS: Processo Julgado na Sessão Plenária Ordinária nº 045 de 
26/11/2015, Decisão nº 1.094/15 (peça 28), Acórdão nº 2.718/2015 (peça 29), 
foi publicado no Diário Eletrônico do TCE/PI nº 014, de 22.01.2016 (pág.07). 
RESPONSÁVEL: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Bruno Ferreira Correia Lima - OAB/PI n° 3.767 e outros (Peça 45, 
fls. 21). 
Julgamento das Contas de Governo: Reprovação. Julgamento das Contas 
de Gestão: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS – FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Bruno Ferreira Correia Lima - OAB/PI n° 3.767 e outros (Peça 45, 
fls. 21).  
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS – FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Bruno Ferreira Correia Lima - OAB/PI n° 3.767 e outros (Peça 45, 
fls. 21). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS – FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: EDIMÊ OLIVEIRA GOMES FREITAS – FMDCA (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSÉ PEREIRA GOMES FILHO – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Julgamento: Regularidade. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015489/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Vandineide Vieira da Silva (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SANTA LUZ 
Dados complementares: Processo Apensados: 
TC/012993/2015 - Balanço Geral - Exercício 2014; 
TC/015978/2014 - Inspeção Extraordinária com o objetivo de Verificar (por 
amostragem) a regularidade da Execução Orçamentária e Financeira das 
movimentações de recursos ocorridas nas contas do FUNDEB e do PAB, nos 
meses de agosto e setembro de 2014 e o Funcionamento do Controle Interno. 
Responsáveis: Vandineide Vieira da Silva (Prefeito), Ivandi Pereira Soares 
(Gestora do FUNDEB), Joaquim Prudêncio de Aquino (Gestor do FMS), 
Advogado (para todos os gestores): Germano Tavares Pedrosa e Silva - 
OAB/PI nº 5.952 (sem procuração); 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
TC/016774/2014 - Denúncia referente a inadimplência junto a Eletrobrás/PI – 
Exercício de 2014. Denunciante: Antônio Pereira de Sousa (Assistente da 
Presidência da Companhia Energética do Piauí S/A – Eletrobrás Distribuição 
Piauí), Denunciado: Vandineide Vieira da Silva (Prefeito). 
RESPONSÁVEL: VANDINEIDE VIEIRA DA SILVA – PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5.952 e outros 
(Peça 24, fls.02). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas. 
Julgamento das Contas de Gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
RESPONSÁVEL: IVANDI PEREIRA SOUSA - FUNDEB (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5.952 e outros 
(Peça 35, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOAQUIM PRUDÊNCIO DE AQUINO – FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5.952 e outros 
(Peça 34, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: CARMINA MIRANDA ALVES - FMAS (GESTOR) 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: RAIMUNDO NONATO MARTINS DA SILVA - CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
TC/001902/2016 ADMISSÃO DE PESSOAL - EDITAL Nº 001/2016 
Interessado(s): Atiano Bezerra Broges (Prefeito). 
Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOSE DO PIAUI 
Julgamento: Registro da Tabela 1 e notificação ao gestor. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015503/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): João Francisco Gomes da Rocha (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SAO JOAO DA SERRA 
Dados complementares: Processo Apensado: 
TC/011655/2015 - Balanço Geral - Exercício 2014. 
RESPONSÁVEL: JOÃO FRANCISCO GOMES DA ROCHA - PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 12). 
RESPONSÁVEL: ADRIANA GOMES DA ROCHA - FUNDEB (GESTOR) 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 14). 
RESPONSÁVEL: ERICA MARIA GALVÃO MARTINS - FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 15). 
RESPONSÁVEL: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA - FMAS (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 13). 
RESPONSÁVEL: ERICA MARIA GALVÃO MARTINS - UMS (GESTOR) 
Advogado(s): Germano Tavares Pedrosa e Silva - OAB/PI n° 5952 (Peça 17, 
fls. 15). 
RESPONSÁVEL: DAVID LOPES DA SILVA - CÂMARA (PRESIDENTE) 
Julgamento: Retirado de pauta por uma sessão.  
 
 
CONS. SUBST. JACKSON VERAS QTDE. PROCESSOS - 05 (cinco) 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/02828/2013 PRESTAÇÃO DE CONTAS (AGENDAMENTO) (EXERCÍCIO 
DE 2013) 
Interessado(s): Paulo César Vilarinho Soares (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE PALMEIRAIS 
Referências Processuais: Protocolo nº 006638/2013. 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/012401/2013- Denúncia noticiando suposta ausência de publicidade do ato 
de nomeação dos membros do Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município 
de Palmeirais/PI. Denunciante: Adalgiso Soares Teixeira (Presidente do Comitê 
do Partido Comunista do Brasil- PC do B em Palmeirais - PI), Denunciado: 
Paulo César Vilarinho Soares (Prefeito); 
TC/004491/2014 - Balanço Geral - Exercício de 2013; 
TC/003415/2014 - Denúncia noticiando suposta ocorrência de atos ilegais 
praticados pelo gestor da Câmara Municipal de Palmeiras no exercício de 
2013. Denunciante: Luís Soares Neto, Denunciado: Reginaldo Soares Veloso 
Junior, Renato de Alcantara e Francilio Nunes de Oliveira (Presidentes da 
Câmara Municipal de Palmeirais); 
TC/002119/2014 - Denúncia noticiando existências de irregularidades ocorridas 
em procedimento licitatório realizado pelo Município de Palmeiras no Exercício 
de 2013. Denunciante: Sr. Luís Soares Neto, Denunciado: Reginaldo Soares 
Veloso Junior (Prefeito); 
TC/018163/2013 - Inspeção Extraordinária, para monitoramento das 
informações prestadas eletronicamente via SAGRES da P.M. de Palmeirais, 
mês de agosto, Exercício 2013. 
Inconsistências verificadas nas prestações de contas da P.M. de Palmeirais, 
exercício 2013. Responsável: Paulo César Vilarinho Soares (Prefeito); 



 

Estado do Piauí 

Tribunal de Contas 

 

 
TC/002385/2014 - Denúncia, noticiando tratamento discriminatório no 
pagamento de gratificação de regência entre professores no município de 
Palmeirais, Exercício de 2013. 
Denunciante: Ouvidoria TCE/PI, Denunciado: Paulo César Vilarinho Soares 
(Prefeito), Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho OAB/PI 5.085 e outros 
(peça 15, fls. 06); 
TC/012790/2013 - Denúncia, relatando Irregularidades sobre a acumulação 
ilegal de cargos públicos no âmbito da Administração Pública Municipal de 
Palmeirais, Denunciante: Adalgiso Soares Teixeira (Presidente do Comitê do 
Partido Comunista do Brasil- PC do Bem Palmeirais - PI), Denunciada: Ivanilde 
Nunes Almeida (Secretária Municipal de Educação de Palmeirais/PI), 
advogado: Hilbertho Luís Leal Evangelista - OAB/PI nº 3.208 e outros 
(procuração à peça 10, fls. 05). Obs: Processo julgado na Sessão Ordinária da 
Segunda Câmara nº 014 de 02/05/2016, Decisão nº 270/2016 (Peça 41), 
Acórdão nº 1.299/16 (Peça 42), publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- 
PI nº 119/16 (pág. 44) de 27/06/2016. 
RESPONSÁVEL: PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES - PREFEITURA - 
CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO) De: 01/01/13 à 06/08/13 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI n° 5.085 (sem 
procuração). 
Julgamento das Contas de Governo: Retirado de pauta por uma sessão.  
RESPONSÁVEL: REGINALDO SOARES VELOSO JÚNIOR - PREFEITURA - 
CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO) De: 07/08/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 40, fls. 15). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas.  
RESPONSÁVEL: PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (PREFEITO) De: 01/01/13 à 28/02/13 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI n° 5.085 (sem 
procuração). 
Julgamento das Contas de Governo: Retirado de pauta por uma sessão. 
RESPONSÁVEL: BRUNO GALISA VILARINHO SOARES - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) De: 01/03/13 à 06/08/13 
Advogado(s): Igor Martins OAB/PI nº 5085 e outros (Peça 42, fls. 08). 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: REGINALDO SOARES VELOSO JÚNIOR - PREFEITURA - 
CONTAS DE GESTÃO (PREFEITO) De: 07/08/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 40, fls. 15). 
Julgamento das Contas de Gestão: Regularidade com Ressalvas, com 
aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: IVANILDE NUNES ALMEIDA - FUNDEB (GESTOR) De: 
01/01/13 à 31/08/13 
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Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 43, fls. 06). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA LUCIA PACHECO DA SILVA – FUNDEB 
(GESTOR) De: 01/09/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 44, fls. 05). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: SEBASTIÃO NELSON TELES DE ALENCAR – FMS 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 31/08/13 
Advogado(s): Igor Martins Ferreira de Carvalho - OAB/PI nº 5.085 e outros 
(Peça 45, fls. 06). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JÂNIO CESAR NUNES DA SILVA - FMS (GESTOR) De: 
01/09/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 46, fls. 04). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: JOSEANE BARBOSA REGO - FMAS (GESTOR) De: 
01/01/13 à 30/09/13 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: LUCIMARY RODRIGUES DA SILVA – FMAS (GESTOR) 
De: 01/10/13 à 31/12/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 47, fls. 02). 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JOSEANE BARBOSA REGO - FMDCA (GESTOR)  
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: SEBASTIÃO NELSON TELES DE ALENCAR - HOSPITAL 
(GESTOR) De: 01/01/13 à 31/08/13 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: JÂNIO CESAR NUNES DA SILVA – HOSPITAL (GESTOR) 
De: 01/09/13 à 31/12/13 
Julgamento: Decisão Plenária 214/15. 
RESPONSÁVEL: REGINALDO SOARES VELOSO JÚNIOR – CÂMARA 
(PRESIDENTE) De: 01/01/13 à 06/08/13 
Advogado(s): Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira - OAB/PI n° 7.332 e 
outros (Peça 41, fls. 02). 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: RENATO DE ALCÂNTARA – CÂMARA (PRESIDENTE) De: 
07/08/13 à 12/08/13 
Julgamento: Regularidade.  
RESPONSÁVEL: FRANCILIO NUNES DE OLIVEIRA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) De: 13/08/13 à 31/12/13 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
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PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015491/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Ricardo José Gonçalves (Prefeito) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE SANTANA DO PIAUI 
RESPONSÁVEL: RICARDO JOSÉ GONÇALVES - PREFEITURA 
(PREFEITO) 
Advogado(s): Marcos Patrício Nogueira Lima - OAB/PI n° 1.973 e outros (Peça 
45, fls. 02). 
RESPONSÁVEL: ANTONIO UMBELINO DE SOUSA – FUNDEB (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: MARIA JOSÉ DIAS LEAL BORGES - FMS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: TEREZINHA GONÇALVES BARBOSA – FMAS (GESTOR) 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO RAIMUNDO DE MOURA – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Julgamento: Processo com julgamento suspenso. 
 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/015412/2014 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2014) 
Interessado(s): Waldelina Sales de Moraes Soares Crisanto (Prefeita) e outros. 
Unidade Gestora: P. M. DE JAICOS 
Dados complementares: Processos Apensados: 
TC/007550/2015 - Inspeção Extraordinária que aponta supostas irregularidades 
no âmbito da Prefeitura, quais sejam: sede do Executivo fechada, salários 
atrasados, programas federais sem funcionar, cidade sem água e sem energia, 
coleta de lixo paralisada há vários meses e cortes de despesas sob a alegação 
de falta de recursos para manter a Prefeitura aberta. Responsável: Waldelina 
Sales de Moraes Soares Crisanto (Prefeita), Advogados: Érico Malta Pacheco - 
OAB/PI nº 3.906 e outros (procuração à peça 65, fls. 05); 
TC/011765/2014 (apensado ao processo TC/007550/2015 - Inspeção 
Extraordinária) - Denúncia que relata supostas irregularidades tais como: 
ausência de pagamento dos serviços de varrição, capina e coleta de lixo, 
contrariando as cláusulas do contrato firmado entre o município e a empresa 
SERVEX. Denunciante: Luiz Leal Carvalho Filho –ME (SERVEX), Advogado: 
Luiz Leal Carvalho Filho - OAB/PI nº 5.278 (em causa própria), Denunciado: 
Waldelina Sales de Moraes Soares Crisanto (Prefeita), Advogados: Marcos 
André Lima Ramos - OAB/PI nº 3.839 e outros (procuração à peça 20, fls. 05). 
OBS: Processo julgado na Sessão Ordinária da Segunda Câmara nº 014 de 
02/05/2016, Decisão nº 260/16 (peça 37). Acórdão nº 1.292/16 (peça 38), 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE- PI nº 98/16 (pág. 54) de 
30/05/2016; 
TC/019377/2014 - Inspeção Extraordinária para acompanhamento 
concomitante de licitações. Responsáveis: Waldelina Sales de Moraes Soares 
Crisanto (Prefeita), Advogados: Marcos André Lima Ramos - OAB/PI nº 3.839 e 
outros (procuração à peça 16, fls. 10), Cheyla Jane de Jesus Veloso Dias 
(Pregoeira Oficial, Presidente da CPL). 
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RESPONSÁVEL: WALDELINA SALES DE MORAES SOARES CRISANTO - 
PREFEITURA - CONTAS DE GOVERNO (PREFEITO) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 26, fls. 07). 
Julgamento das Contas de Governo: Aprovação com Ressalvas.  
RESPONSÁVEL: LOURIVAL DE ARAÚJO RAMOS - PREFEITURA -
CONTAS DE GESTÃO (GESTOR) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 27, fls. 03). 
Julgamento das Contas de Gestão: Irregularidade, com aplicação de 
multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA DALVA DE SOUSA FEITOSA – FUNDEB 
(GESTOR) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 28, fls. 05). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: GERSON VANDER CRISANTO DE SOUSA SEGUNDO - 
FMS (GESTOR) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 30, fls. 05). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO – FMAS 
(GESTOR) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 31, fls. 05). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: MARIA DALVA DE SOUSA FEITOSA – FME (GESTOR) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 29. fls. 05). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: VICENTE CÉSAR FREITAS COUTINHO - PREVIDÊNCIA 
(GESTOR) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 33. fls. 06). 
Julgamento: Regularidade. 
RESPONSÁVEL: JOÃO DE ARAÚJO LEAL FILHO – HOSPITAL (GESTOR) 
Advogado(s): Erico Mata Pacheco OAB/PI nº 3906 e outros (Peça 34, fls. 05). 
Julgamento: Irregularidade, com aplicação de multa. 
RESPONSÁVEL: ANTÔNIO ROBERT SILVEIRA REIS – CÂMARA 
(PRESIDENTE) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
ADMISSÃO DE PESSOAL 
TC/001793/2016 ADMISSÃO DE PESSOAL - EDITAL Nº 001/2016 
Interessado(s): Rones Pereira da Silva (Vereador - Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Grande do Piauí/PI). 
Unidade Gestora: CAMARA DE RIO GRANDE DO PIAUI 
Julgamento: Suspensão cautelar dos atos atinentes ao certame nº 
01/2016. Caso já tenha sido homologado, que haja a suspensão do prazo 
para a nomeação dos eventuais aprovados, até o saneamento da falha 
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atinente a ausência de informações e documentos, nos termos dos arts. 
3º, 4º e 5º da Resolução TCE-PI nº 907/09. 
 
PRESTAÇÕES DE CONTAS 
TC/005328/2015 PRESTAÇÃO DE CONTAS (EXERCÍCIO DE 2015) 
Interessado(s): Carlos Frederico Macêdo Mendes (Comandante Geral) 
Unidade Gestora: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
RESPONSÁVEL: CARLOS FREDERICO MACÊDO MENDES - OUTRO 
(COMANDANTE GERAL) 
Julgamento: Regularidade com Ressalvas, sem aplicação de multa. 
 
 
TOTAL DE PROCESSOS - 19 (dezenove) 
 

Secretaria da Segunda Câmara/Secretaria das Sessões do Tribunal de Contas 
do Estado do Piauí, em Teresina, 15/03/2017. 


